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IPAAM

LICENÇA DE OPERAÇAO - L.O. No182/16-05 1" Alteração

O INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS _
IPAAM, no uso das atribuiçôes que lhe confere a Lei nq 3.785 de 24 de Julho de 2012,
expede a presente Licença que autoriza a:

INTERESSADo: Fé Comércio de Combustíveis ê Derivados de Petróleo Ltda.

ENDEREÇo pARÁ coRREspoxnÊtcr,l: Av. Desembargador João Machado, no 597,
Alvorada, Manaus-AM.

CNPJ/CPF: 08.2í9.844/0001-30 INscRrÇÃo Esr,q,ou,{L: 05.377.6984

Foxr: (92) 3342-8966 Fax: (92) 99282-6055

REGTSTRoNoIPAA]I/I:1012.2706 PRocEssoNs: 23541T116

ArrvrDÀDE: Transporte rodoviário em veículos tanques de combustíveis

LocAlrzÀÇÃo DA ArrvrDADE: Estado do Amazonas-AM.

FrNÀLTDADE: Autorizar o transporte rodoviário de produtos derivados de petróleo
(gasolina e diesel).

PorENcrALPoLUrDoR/DEGRÂDl»on:Grande Ponrn: Pequeno

Pn.czo »r valloaor »nsr,l Llcrxç,r: 408 oIls.

Manaus, 25 de Maio de 2022.

scimênto Juliano Marcos de Souza
ra Técnica Di dente
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.{teneâo:
. Esta liceDça é composts de 12 restrições e/ou condições constantes oo verso, cujo não

cumprimento/atendimetrto süjeitará â sua invelidação e/oü as peÍalidades previstâs em normas.
. Estâ lic€nçâ nâo comprova nem subsÍitui o documento de propriedade, de posse ou de domírio do

imóvel.
. Esta licença devê permarecer ra locâlização da atividade e €xposta de forma visível (freflte e verso).



RESTRIÇÔES E/OU CONDIÇÕES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - LO N' I82lI6-05 I'AITCTAçãO

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mgsma, só terá validade quando
publicada Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação.
em meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras
e Câmaras Municipais. conforme ar1.24, da Lei n".3.785 de 24 de julho de 2012;

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo mínimo
de 120 dias, antes do vencimento. conforme art.23, da Lei n".3.785 de 24 de julho de
2012:,

3. A presente Licença estií sendo concedida com base nas informações constantes no
processo a".2354n|rc.

4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença implicará
na sua automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus para o
interessado.

5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na
mesma. devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança
de qualquer um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislação
Federal, Estadual e Municipal.

7. Nas situações de sinisro e emergência, adotar procedimentos constantes no Plano de Ação
e Emergência - PAE e encaminhar imediatamente relatório circunstanciado do evento a
este IPAAM.

8. O transporte deve atender o estabelecido no Decreto Federal no 96.044188 e demais
normas pertinentes, Resolução MT/ANTT n" 420/2004 e demais normas pertinentes.

9. Esta Licença de Operação autoriza o transporte rodoviário de produtos derivados de
petróleo, exclusivamente dos veículos de placas: PHU-9D97, PHU-9807, QZP-5176,
QZC-0G34, QZC-0J34, QZC-0J8,1, QZC-0G7 4, QZC-0I14, QZC-0G24, QZC-0J64,
QZC-0J04, QZC-OH7 4, QZC-OG64, QZC-0[7 4, QZCOI{24.

10. Apresentar a este IPAAM. no prÍrzo de 30 dias, o Cert-'rfraãã6 de Inspeção Veicular
CIV.

I l- Apresentar neste IPAAM, quando da solicitação da renovação da Licença, os seguintes
documentos- atualizados:

a) Certificado de Inspeção Veicular - ClV.
b) Certificado de Inspeção para o Transporte de Produtos Perigosos - CIPP.
c) Certificado de Registro e Licenciamento de Veículo - CRLV.
d) Comprovantes dos serviços de lavagem, manutenção ê reparo dos veículos que só

podem ser executados por empresas licenciadas neste IPAAM para esta atividade.
e) Registro dos resíduos transportados. devendo conter no mínimo a quantidade e o

destino final acompanhado do certificado.
f) Cadastro da Atividade (Modelo IPAAM)

12. A concessão desta Licença invalida qualquer outro documento expedido pelo

IPAAM, para âutorização da atividade a que a mesma se refere.


